
Estado de São Pa ulo 

PR OC U RADO RIA JUR Í DIC A 

Ifil NQ 2744, DE 06 DE aJ1UR) [E 1993. 

~ a lei nQ 2490, de G9 d2 out:umo de 

1991· . 

Professor JOIO BASia; 9JARBS, Prefeito i.tmicipal de Cru 

zeiro, Estado de São Paulc, no uso de suas atrih.Ji~ legais, 

FAZ SMIR (JJZ A Ol4ARA MEICIPAL IE CBUIBill) APRJUOO E 

ELE SaQCI~ A SEGJ.mrB IBI: 

Artigo lg - Fica revogada, an todos os seus terrros,a lei 
nQ 2490, de 09 de ootubro de 1991, que proibe a instalação de Parque de Di'1e!_ 

sões em vias e logradouros ou praças puôlicas de Cruzeiro. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~ 
blicação, revoga.das as disfOSiÇÕCS em <XX1trário. 

1993. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MJnicip\l de Cru 

zeiro, em 06 de wtubro de 1993. 


